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~stabelece auo nt e 20;~ aos sevidores muni 

O ~ref_ito .. ""ur...:.cipal de _' gua. Doce o Norte ,• 

o.nto, PAZ ca' er que a 
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mara .. : .. uni"'i al Decreta e ele sanciona a se-' 

Artigo 1 º - Fica esta e_ec..:. ... o urr.. ::.~e!lLO de 2 {o ·.rintc por cnr.to a 

todos os seI"'ri ores ..rnilllic · _,_a:.;_s o 

nico - Os recursos par~ ocorrer ào 'CS eoa3 ' 

desta ~ei , advir~o de dotações e::; abeleciias no or"'a..J.mto 

a~torizada suplementação no i.r:li~e do ca,~t este art · go . 

rtig0 21" - ..... sta Lei entr~rá em Viõor na ata de sua p t li cação , re

troa ·i~~o seus efe~to5 a:º de jLnb.o de co rente ano , rc 

Gabinete do ?rufei to .• wrtci:p l d 
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